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1. INTRODUÇÃO: 

No mundo atual, as questões ambientais vêm proporcionando 

grandes desafios aos governantes. Fatores como a concentração das 

populações nas cidades, o contínuo aumento do número de habitantes no 

planeta e o consumo cada vez maior de bens materiais pela população estão 

fazendo com que a geração de resíduos não pare de aumentar, causando forte 

dano ao meio ambiente e proporcionando prejuízos incalculáveis.  

Segundo a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, realizada 

pelo IBGE em 2008, somente no Brasil, são produzidos 230 mil toneladas de 

Resíduos Sólidos todos os dias. 

Os resíduos sólidos compreendem o lixo urbano, lixo hospitalar, lixo 

agrícola ou rural, lodo de estações de tratamento de esgotos sanitários ou 

industriais, resíduos gerados por equipamentos e instalações de controle de 

poluição e determinados líquidos, cujas características tornem inviável seu 

lançamento em redes públicas ou corpos receptores de água (ABNT 1987). 

Em 1992, durante a Conferência das Nações Unidas sobre o meio 

ambiente no Rio de Janeiro, foi elaborado um acordo internacional a respeito 

das medidas a serem tomadas para conter a destruição do meio ambiente. 

Dez anos depois, em 2002, durante nova conferência internacional, 

na África do Sul, os países relataram o quanto é difícil cumprir as metas 

adotadas. Foram poucos os países assinantes que conseguiram dar solução 

aos problemas levantados na conferência de 1992. 

Com a pressão feita pelas entidades representantes da sociedade 

civil e da sociedade como um todo, os governantes foram forçados a dar tomar 

uma série de medidas em resposta à sociedade. Em 2007, foi publicada a Lei 

Federal n° 11.445, que estabeleceu diretrizes nacionais para o saneamento 

Básico, tendo como um dos quatro principais componentes o manejo dos 

resíduos sólidos.  

Mas somente em 2010 que veio A Política Nacional de Resíduos 

sólidos, através da Lei Federal n° 12.305, para dar mais força a este tema 

específico.  A nova Lei define resíduo sólido reutilizável ou reciclável como 
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“bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 

cidadania” (art. 6a, Inciso VIII).  

A Lei 12.305 tem metas ambiciosas. Ela deve por um fim aos lixões 

e vai estimular os municípios e estados a desenvolverem planos municipais e 

regionais para o tratamento de todo o resíduo sólido emitido por cada 

município. Estes planos são requisito essencial para que os municípios tenham 

acesso a verbas de um fundo, criado pelo Governo Federal, especificamente 

para ser aplicado em melhorias na gestão e gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

Segundo dados da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 

(IBGE, 2008), em Santa Catarina, apenas 43 municípios, de 293, possuíam 

licença de operação válida para o principal local do município utilizado para 

disposição de resíduos sólidos e apenas 27 possuem monitoramento 

sistemático da qualidade das águas subterrâneas. 

De todo resíduo sólido produzido nas cidades brasileiras, em média 

mais de 50% é constituído por matéria orgânica. Diante deste dado 

percebemos o quanto a compostagem pode ser importante para reduzir os 

danos ambientais causados pela disposição inadequada dos resíduos sólidos. 

O processo de compostagem poderia transformar metade de todo 

resíduo sólido urbano em adubo de alta qualidade. Além disto, o lixo sem a 

parte orgânica facilita a separação dos diferentes materiais para reciclagem ou 

reaproveitamento.  

Veremos nos capítulos seguintes, que a compostagem é um 

poderoso instrumento à disposição dos governantes e de entidades geradoras 

de resíduos sólidos para que atinjam suas novas metas de redução de impacto 

ambiental imposto pela Lei 12.305, que prevê que os resíduos que vão para os 

aterros devem ser minimizados. 
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2. JUSTIFICATIVA 

 
Segundo a Lei Federal 12.305/2010, não será mais permitido o uso 

de lixões a partir de 2014 e os municípios deverão ter planos para que os 

aterros sanitários recebam somente rejeitos. 

Rejeitos são resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 

possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos 

disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade 

que não a disposição final ambientalmente adequada, segundo a Lei Federal 

12.305/2010. 

De acordo com a legislação vigente, todos os municípios, entre 

outros geradores de resíduos sólidos, deverão, no mínimo implantar a coleta 

seletiva entre lixo seco e úmido, como veremos nos capítulos adiante. 

Segundo a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (2008 IBGE), 

o destino final dos resíduos sólidos em 50,8% dos municípios brasileiros ainda 

são os vazadouros a céu aberto (lixões), locais considerados altamente 

inapropriados tanto do ponto de vista dos orgãos de saúde pública quanto dos 

órgaos de proteção do meio ambiente. 

Através da caracterização dos sistemas de coleta e levantamento 

dos pontos considerados críticos no sistema atual, este trabalho indica meios 

de adequação do atual sistema, em conformidade com as leis vigentes, 

promovendo um encaminhamento mais adequado ao lixo. 
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 3. OBJETIVOS 

 

3.1 Objetivo geral 

O objetivo geral deste trabalho é caracterizar as condições de 

recolhimento dos resíduos sólidos produzidos na UFSC. A caracterização das 

condições permitirá uma avaliação e quantificação sobre a oferta e a qualidade 

dos serviços prestados, além de possibilitar análises de conformidade com as 

leis vigentes e sugestões de adequação. 

 

3.2 Objetivos específicos 

- Revisão bibliográfica sobre o assunto; 

- Coleta de dados (anexo 1) através de visitas diárias, de segunda a 

sexta, duas vezes ao dia, aos conteiners da Brooks com a ajuda dos 

estagiários da Compostagem Vitor e Fernando; 

- Coleta de dados através de visitas ao pátio de compostagem; 

- Intervenção no sistema atual; verificar necessidades de adequação 

do Colégio Aplicação e dos Laboratórios do Centro de Ciencias Biológicas; 

- Verificar conformidade dos sistemas atuais com a lei 12.305/2010 

(anexo 2). 
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4. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

4.1 A Produção de Resíduos e seu Destino 

O modo de vida das populações urbanas está altamente dependente 

do consumo de produtos industrializados. Isto faz com que a geração de 

resíduos resultantes do consumo seja cada vez maior e concentrado nas 

grandes cidades. Somente na região da Grande Florianópolis são produzidas 

20 mil toneladas e meia de resíduos sólidos mensalmente, que vão parar em 

aterro sanitário localizado em Biguaçu. Segundo a Proactiva, empresa que 

administra o aterro sanitário da Grande Florianópolis, sua capacidade de 

estocar lixo se esgotará em 7 anos se nada for feito. (Jornal Notícias do Dia) 

O principal desafio no gerenciamento destes resíduos, atualmente, 

consiste em implementar formas de reaproveitamento e reciclagem, diminuindo 

o volume de lixo destinado aos lixões e aterros.  

A matéria orgânica comumente encontrada no “lixo doméstico” é 

constituída por sobras de frutas, legumes, alimentos, folhas em geral, entre 

outros. Este material poderia ser perfeitamente aproveitado pelo processo de 

compostagem para a produção de adubo. 

No ano de 2002, a COMCAP realizou um estudo complexo para a 

caracterização física dos resíduos sólidos urbanos de Florianópolis e verificou-

se que aproximadamente 50% de todo peso de resíduo sólido urbano da região 

é composto por matéria orgânica.  

 

Fonte: Caracterização Física dos Resíduos Sólidos Urbanos de Florianópolis (peso)– Relatório Final, 
COMCAP, 2002. 



 

 

11 
 

 

Diante destes dados percebemos a importância da compostagem 

como meio de promoção de saneamento básico. Diversas pesquisas em outras 

cidades brasileiras trazem um índice de matéria orgânica parecido ao de 

Florianópolis, ou seja, cerca de 50%. Se mudássemos a forma de segregação, 

recolhimento e processamento, poderíanmos reciclar toda esta matéria 

orgânica através da compostagem. 

Outro ponto igualmente importante na diminuição do volume dos 

lixões e aterros é a reciclagem do material seco. Segundo o CEMPRE, 

Compromisso Empresarial para Reciclagem, em 2007 o Brasil reciclava cerca 

de 11% de todo resíduo sólido produzido. Dentre os materiais recicláveis 

podemos citar as latas de alumínio, o vidro, o papel, o papelão, as garrafas 

PET, o plástico, entre outros.  

O Brasil tem se destacado com a reciclagem de latas de alumínio na 

qual atingem cerca de 96% de todo produto comercializado. No entanto para 

outros produtos recicláveis, ainda há um longo trabaho a ser feito para o 

atingimento de bons índices de reciclagem. Com a promulgação da Lei 12.305, 

que impõe o uso da logistica reversa até 2014, este quadro esta para mudar, 

para melhor. 

Indústrias, como a do vidro por exemplo, já manifestaram interesse 

em acordos para implementar a logística reversa como forma de adequação às 

novas normas. Hoje, a indústria do vidro recicla cerca de 47% dessas 

embalagens, segundo a Associação Brasileira da Indústria do Vidro. A idéia é 

reciclar de 95% a 100% com o acordo intersetorial de logística reversa. 

Segundo Balanço Social realizado em 2008 pela Comcap, estima-se 

que 12,5% dos resíduos sólidos produzidos em Florianópolis sejam reciclados, 

somadas a produção da coleta seletiva da Comcap (8,6 toneladas/dia em 

dezembro) e a dos catadores associados ou independentes (53 toneladas/dia).  

O Brasil possui índices de reciclagem superiores aos outros países 

de características economicas semelhantes. Estima-se que existam entre 800 

mil a 1 milhão de catadores e 40 mil coletoras informais de sucata, além de 

cerca de 700 cooperativas. 
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Um estudo divulgado em maio de 2010 pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) demonstra que o Brasil perde R$ 8 bilhões por ano 

quando deixa de reciclar todo resíduo reciclável que é encaminhado para 

aterros e lixões nas cidades brasileiras. 

 

 4.2 A POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 

NORMAS RELACIONADAS. 

4.2.1 Introdução 

A Política Nacional de resíduos sólidos (PNRS), sancionada em 02 

de agosto de 2010, através da Lei 12.305, poderá ser um marco na forma em 

que o assunto vem sendo tratado. Ela prevê que a responsabilidade do destino 

do lixo deve ser compartilhada entre todos que fazem parte do ciclo de vida 

dos produtos, incluindo fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 

consumidores e os responsáveis pelos serviços públicos de limpeza urbana. 

A Lei Federal 12.305/2010 determina que não será mais permitido o 

uso de lixões, e os aterros sanitários legalizados deverão receber somente 

rejeitos, ou seja, somente aquilo que não pode mais ser reaproveitado ou 

reciclado.  

Segundo a Lei “rejeitos são resíduos sólidos que, depois de 

esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos 

tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra 

possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada”. 

A lei estabelece que o nível de prioridade, na gestão e 

gerenciamento de resíduos sólidos deve ser na seguinte ordem: não geração, 

redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Os fabricantes, por exemplo, deverão passar a buscar embalagens 

fabricadas com materiais que propiciem sua reutilização ou reciclagem, de 

acordo com o art. 31, inciso I, alínea a.  

Por outro lado, o governo deverá adotar prioridade nas aquisições e 

contratações, primeiro para produtos reciclados e recicláveis e bens, serviços e 
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obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis, segundo o inciso XI do art. 7.  

 

4.2.2. Os Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

A União criou um fundo de reserva exclusivo para a aplicação em 

programas de gestão de resíduos sólidos, como manda a Lei 12.305. Os 

municípios, para ter acesso a verbas provenientes deste Fundo, deverão 

elaborar um plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Nestes planos deverão constar uma série de metas e medidas 

saneadoras, como por exemplo, acabar com os lixões, implantar a coleta 

seletiva,  entre uma série de outras medidas saneadoras do passivo ambiental. 

Vejamos o §2, do art. 9º: 

 

§ 2º O sistema de coleta seletiva será implantado pelo 
titular do serviço público de limpeza urbana e manejo dos 
resíduos sólidos e deverá estabelecer, no mínimo, a 
separação dos resíduos secos e úmidos e 
progressivamente, ser estendido à separação dos resíduos 
secos em suas parcelas específicas, segundo metas 
estabelecidas nos respectivos planos. (grifo nosso) 

 

Porém a elaboração de planos não se restringe aos orgãos do 

governo. Estão também sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos determinados estabelecimentos que atuam na área privada. 

 

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos: 
I – os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, 
“f”, “g”, e “k” do inciso I do art.13; 
Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a 
seguinte classificação: 
f) resíduos indústriais: os gerados nos processos produtivos 
e instalações industriais; 
g) resíduos do serviço de saúde: os gerados nos serviços 
de saúde, conforme definido em regulamento ou em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de 
pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios; 

 

Nota-se na alínea “g” que os geradores de resíduos do serviço de 

saúde, necessitam da elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 



 

 

14 
 

 

Sólidos. Neste contexto podemos enquadrar a UFSC pelos serviços de saúde 

que ela oferece à comunidade através do Hospital Universitário. 

O Hospital obedece à RDC 306/ANVISA/2004, e a Resolução do 

CONAMA 358/2005, elaborando e implementando o Plano de Gerenciamento 

de Resíduos dos Serviços de Saúde, que consiste em uma série de ações 

práticas, que vão da caracterização qualiquantitativa dos resíduos, à 

capacitação técnica dos profissionais.  

A correta elaboração de um Plano de Gerenciamento repercute no 

custo de destinação final, quando minimiza a geração do material contaminado, 

com a concreta segregação dos resíduos na fonte geradora. A elaboração do 

Plano fica a cargo da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. 

 

4.2.3. Inclusão Social 

Para que todo este trabalho possa ao mesmo tempo promover a 

inclusão social, a lei 12.305 possui diversos dispositivos que dão preferência à 

contratação de associações formadas por pessoas de baixa renda.  

A PNRS pretende criar mecânismos de inclusão social através de 

incentivos e preferência a cooperativas de catadores formado por pessoas de 

baixa renda, frente às empresas de reciclagem do mesmo setor. No Decreto nº 

7.404, que regulamenta a lei 12.305, existe um claro apoio às cooperativas 

formadas por pessoas de baixa renda como podemos observar no texto do 

Artigo 40: 

 

Art. 40. O sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos e a 
logística reversa priorizarão a participação de 
cooperativas ou de outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
constituídas por pessoas físicas de baixa renda. (Grifo nosso) 

 

 

Segundo a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico realizada em 

2008 pelo IBGE, apenas 26,8% das entidades municipais que faziam o manejo 

dos resíduos sólidos em suas cidades sabiam da presença de catadores nas 

unidades de disposição final desses resíduos. 
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4.2.4. A Compostagem como Ferramenta de Adequação à 

Lei. 

Pela Lei 12.305, a compostagem aparece como uma ferramenta, 

que visa possibilitar destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

como menciona o Inciso VII, do Art. 3º:  

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
 
VII - destinação final ambientalmente adequada: 
destinação de resíduos que inclui a reutilização, a 
reciclagem, a compostagem, a recuperação e o 
aproveitamento energético ou outras destinações admitidas 
pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 
entre elas a disposição final, observando normas 
operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os ipactos 
ambientais adversos; (grifo nosso) 

 

Ainda no Art. 3º, a reciclagem aparece como “um processo de 

transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas 

propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação 

em insumos ou novos produtos...”. Isto nos permite concluir que a parcela 

orgânica dos resíduos sólidos é passível de reciclagem, através da 

compostagem. Veremos como funciona o processo de compostagem nos 

capítulos seguintes. 

Segundo o Inciso XVIII do mesmo artigo, a compostagem não pode 

ser considerada como Processo de Reutilização, pois veda processos de 

transformação biológica em seu texto.  

 

4.2.5. A Lei Estadual nº 15.112/2010 

Atualmente já está em vigor a Lei estadual nº 15.112 (anexo 3), 

publicada em janeiro de 2010, que, em consonância com a Lei Federal, proíbe 

o despejo de resíduos sólidos reaproveitáveis e recicláveis em lixões a céu 

aberto e aterros sanitários e prevê sanções aos infratores desta Lei no Estado 

de Santa Catarina em seu Art. 1º: 
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Art. 1º Fica proibido o despejo de resíduos sólidos 
reaproveitáveis e recicláveis em Lixões a céu aberto e aterros 
sanitários no Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 3º Os infratores das disposições desta Lei ficam sujeitos, 
sem prejuízo de outras sanções, às seguintes penalidades: 
I – advertência; 
II – multa; 
III – interdição temporária; e  
IV – intervenção definitiva 

 

As Leis 12.305, e 15.112, trazem em seus textos uma série de 

novas exigêcias na qual fica evidente a extrema importância da compostagem 

como ferramenta de alcance das metas impostas, já que cerca de 50% de todo 

resíduo gerado nas grandes cidades é orgânico. 

 

4.3 A UFSC E OS ATUAIS SISTEMAS DE COLETA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

A UFSC possui uma grande estrutura, comparável a uma cidade. 

Portanto gera diversos tipos de resíduos sólidos, que exigem tratamento ou 

destinação específica. Para atender estas demandas de destinação dos 

resíduos, ela mantém diversos contratos com empresas responsáveis pelo 

recolhimento dos diferentes tipos de resíduos, além do sistema convencional 

realizado pela Comcap. 

A UFSC conta com vários sistemas de coleta como a coleta de lixo 

comum, a coleta de resíduos orgânicos, os sistemas de coleta especializada de 

resíduos químicos e de resíduos hospitalares, além dos catadores informais. 

Mesmo com todos os contratos e com os catadores, grande parte dos resíduos 

recicláveis ou reaproveitáveis gerados dentro do Campus são perdidos, 

misturados a outros resíduos, para os aterros sanitários. Desta forma a UFSC 

paga para retirar esse material deixando de gerar um ganho com seu 

reaproveitamento. 

De acordo com o Relatório Social levantado pela UFSC em 2002, 

cerca de 30.000 pessoas frequentam diáriamente o campus. Nela há órgãos de 

prestação de serviços, gráfica, biblioteca, hospital, escola, creche, bares e 

restaurantes, teatro, centro olímpico, museu, áreas de lazer, auditórios, 
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livrarias, bibliotecas e até mesmo uma Prefeitura responsável pela 

administração do campus, além de outras estruturas. 

 

4.3.1 Resíduos Orgânicos 

Os resíduos orgânicos produzidos dentro da UFSC provêm 

principalmente dos diversos restaurantes e bares existentes. Para firmar 

contrato com a UFSC, os bares e restaurantes devem adquirir e manter em 

suas expensas bombonas de plástico com capacidade de 60 litros para o 

armazenamento dos resíduos orgânicos, conforme cláusula prevista em 

contrato. 

O Projeto de Compostagem da UFSC mantém bolsas a um grupo de  

cerca de 12 estudantes, responsáveis pelo recolhimento e reciclagem dos 

resíduos orgânicos pelo processo de compostagem termofílica, orientados pelo 

professor Paul Richard. Os estagiários fazem a coleta das bombonas, a 

montagem e manejo das leiras entre outros serviços. A compostagem da UFSC 

recebe cerca de 3 toneladas de resíduos orgânicos diariamente.  

A compostagem termofílica é um processo controlado de 

decomposição aeróbia de resíduos orgânicos, realizada por microorganismos, 

principalmente fungos e bactérias. Para que o processo de compostagem 

ocorra de forma eficiente, é indispensável que seja feito um manejo adequado. 

Os principais fatores, determinantes no processo de compostagem, 

são os microorganismos aeróbicos, controle da umidade, aeração das leiras, 

controle da temperatura, relação carbono/nitrogênio do material de origem, 

dimensão adequada da leira. 

Durante o processo de compostagem, a ação de microorganismos 

associados ao processo de decomposição da matéria orgânica, dentro da leira 

(figura 1), faz com que as temperaturas atinjam entre 55ºC a 65ºC. Isso faz 

com que ocorra a eliminação de patógenos e sementes de plantas daninhas, 

resultando em um fertilizante orgânico de alta qualidade e de baixo custo de 

produção. 
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Figura 1. Leira recebendo matéria orgânica. 

A matéria orgânica depositada em aterros sanitários é uma 

importante fonte de metano para o ar (Baird 2002. p. 215). O metano 

potencializa o efeito estufa, contribuindo com as mudanças climáticas. O 

metano pode gerar também um efeito benéfico ao se ligar às moléculas de 

cloro, contidas nos CFCs, impedindo que as moléculas de cloro reajam ao 

ozônio e protegendo assim a Camada. Os gases CFCs são os maiores 

responsáveis pela destruição da camada de ozônio, que filtra a radiação 

ultravioleta do sol. Segundo o IPCC, em 2007, lixões e aterros eram 

responsáveis por 10 a 20% das emissões de metano geradas pela atividade 

antropogênica. 

Em estudo recente chamado “Potencial de mitigação de emissões 

de metano via projetos de compostagem de pequena escala” (anexo 4), foi 

demonstrado que o processo de compostagem da matéria orgânica emite 

aproximadamente 10 vezes menos gás metano quando comparado a 

degradação do lixo orgânico em aterros sanitários. O metano (CH4) é um gás 

que tem o potencial 21 vezes maior que o gás carbônico (CO2) para a 

destruição da camada de ozônio. 

Atualmente, o sistema de compostagem é reconhecido 

internacionalmente como um Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) 
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pelo Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), permitindo 

que as empresas ou governos de países em desenvolvimento tenham acesso 

a recursos advindos de países desenvolvidos, através da geração de créditos 

carbono com a compostagem. 

A compostagem, apesar de ser considerada uma ferramenta para 

diminuir os impactos ambientais dos resíduos, também necessita de Licenças 

Ambientais para funcionar. De acordo com a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, os resíduos orgânicos são classificados como resíduos inertes, de 

classe IIB, segundo a norma ABNT NBR 10004. 

Com o uso de técnicas apropriadas, a compostagem pode tornar-se 

um grande aliado para ajudar a minimizar a fração orgânica dos resíduos 

urbanos, aliviando os já saturados aterros sanitários das metrópoles e 

minimizando os impactos dos resíduos sólidos ao meio ambiente. 

Comcap também já se mostrou interessada e firmou convênio com a 

Universidade Federal de Santa Catarina para implantação de pátio de 

Compostagem no Centro de Transferência de Resíduos Sólidos de 

Florianópolis, no Itacorubi. O termo prevê a troca de resíduos (como inoculante 

e palhada) para aperfeiçoar o processo de compostagem em cada instituição e 

a utilização do composto resultante nas hortas escolares das escolas 

municipais e na manutenção de praças e jardins do município. 

Utilizado no campo, o uso do composto orgânico na agricultura 

melhora as condições do solo e das plantas, reduz o potêncial de erosão e 

promove a proliferação de insetos e microorganismos benéficos aos sistemas 

de cultivo. A compostagem promove a reciclagem de macronutrientes e 

micronutrientes, na qual são retirados do solo pelas colheitas agrícolas, 

reduzindo ou substituindo a necessidade do uso de fertilizantes minerais. A 

concentração dos nutrientes no composto pronto e a qualidade do mesmo 

dependerão da origem dos resíduos utilizados na compostagem. 

A reposição de carbono orgânico para o solo pode trazer muitos 

benefícios à sua capacidade produtiva, melhorando sua estrutura, aeração, 

drenagem, e capacidade de reter e disponibilizar água às plantas. 
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Tradicionalmente a compostagem é vista como uma prática usual 

em propriedades rurais e nem tanto em centrais de reciclagem de resíduos. No 

primeiro caso é uma estratégia do agricultor para transformar os resíduos 

agrícolas em adubos essenciais para a prática da agricultura, orgânica ou não. 

No segundo é uma necessidade administrativa, que tem a intenção de diminuir 

o volume do material a ser gerenciado além de estabilizar um material 

poluente. 

As centrais de reciclagem estruturadas, até o momento, derivam da 

cultura de recolher papel e papelão, tendo agregado, de forma precária, os 

plásticos, pela relativa disponibilidade e a instalação de unidades de 

processamento da matéria prima, nos tempos de dólar alto. Atualmente, com a 

queda cambial e a constante expulsão dos catadores dos centros urbanos, a 

coleta informal resume-se aos derivados de celulose, enquanto os sistemas de 

coleta „seletiva‟ dos municípios acabam se tornando tão seletivos que não 

levam quase nada diferentes disso. 

 

4.3.2 Resíduos Secos 

Segundo a Lei 12.305, os aterros sanitários poderão receber 

somente rejeitos. Para que isto aconteça é fundamental instituir a coleta 

seletiva nos locais geradores de resíduos, além da conscientização por parte 

da população usuária dos serviços de recolhimento de resíduos. No entanto, 

para isso, é preciso convencer os gestores públicos da importância e 

possibilidade de uma reciclagem conceitual, visando uma nova orientação no 

sistema de recolhimento e processamento.  

Dentro do campus há disponível à população várias lixeiras comuns 

e de coleta seletiva, que antes ficavam sob responsabilidade da Comcap – 

Companhia Melhoramentos da Capital.  

No entanto, com o passar do tempo, o serviço da Comcap foi 

substituido pelo serviço da empresa Brooks. Atualmente, agentes de limpeza 

terceirizados recolhem o material destas lixeiras e encaminham às caixas da 

empresa Brooks. A empresa Brooks faz a coleta e encaminha este ao aterro 

sanitário localizado no Município de Biguaçu. 



 

 

21 
 

 

Dentre os resíduos Secos, o material que mais se destaca na UFSC 

é o papel. O motivo é a quantidade e qualidade do material gerado, 

proveniente da atividade burocrática e de ensino, nas salas de aulas e 

professores, administrativas, laboratórios e corredores. A apropriação deste 

material é feita pelas equipes de manutenção e limpeza da Instituição, para 

posterior comercialização. Não há uma organização entre estes funcionários 

que fazem esta comercialização, sendo feita cada um por si. 

A coleta seletiva de resíduos sólidos pressupõe a separação dos 

materiais recicláveis ainda na fonte produtora, ou seja, nos domicílios, nas 

fábricas, nos estabelecimentos comerciais, escritórios, etc., enquanto a 

reciclagem consiste na reinserção de um material já utilizado para seu fim 

inicial, exigindo, portanto, um alto grau de mobilização e conscientização para 

a sua importância. 

 

4.3.3 Entulhos (Brooks) 

Atualmente a UFSC tem duas empresas contratadas para a 

remoção de entulhos e resíduos sólidos. Na verdade, estes contratos fazem 

parte da política da UFSC para o recolhimento de resíduos sólidos secos 

(anexo 5). A empresa Brooks é responsável pela coleta de resíduos sólidos 

diversos, e a Empresa Ecoeficiência pela remoção, transporte e disposição 

final dos entulhos.  

O contrato com a empresa Brooks prevê a coleta diária de resíduos 

sólidos de 6 contêiners. Os contêiners estão localizados nas seguintes 

localidades: 1 em frente ao colégio aplicação, 1 no C.T.C., 2 no M.I.P., 1 no 

C.S.E. 1 um no Centro de Convivência. 

De acordo com a claúsula “f”, das obrigações da contratada, a 

empresa deve estar devidamente credenciada e habilitada a executar esse tipo 

e atividade, respeitando os dispositivos legais da Resolução 005, de 05 de 

agosto de 1993, do CONAMA. Sendo ainda exigido no edital de licitação, para 

a prestação de serviços de transporte e destino final de entulhos gerados no 

campus, que a empresa contratada apresente licença ambiental de operação – 

LAO – emitida pela FATMA, para as atividades mencionadas. 
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4.3.4 Resíduos Hospitalares 

Os resíduos hospitalares, considerados de alto risco para a saúde 

pública, dispõem de legislação bem específica que, de forma mais rígida, 

normatiza o transporte, armazenagem, transfomação deste tipo de resíduo em 

lixo comum e disposição final. 

Vejamos o que a Resolução nº 358/2005, do CONAMA, diz a 

respeito: 

 

Art. 7º Os resíduos de serviços de saúde devem ser 
acondicionados atendendo às exigências legais referentes ao 
meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na 
sua ausência, às normas e critérios internacionalmente 
aceitos.  
 
Art. 8º Os veículos utilizados para coleta e transporte externo 
dos resíduos de serviços de saúde devem atender às 
exigências legais e às normas da ABNT.  
 
Art. 9º As estações para transferência de resíduos de 
serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão 
ambiental competente.  
 
Parágrafo único. As características originais de 
acondicionamento devem ser mantidas, não se permitindo 
abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma 
embalagem para outra.  
 
Art. 10. Os sistemas de tratamento e disposição final de 
resíduos de serviços de saúde devem estar licenciados pelo 
órgão ambiental competente para fins de funcionamento e 
submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e 
periodicidade definidos no licenciamento ambiental.  
 
Parágrafo único. São permitidas soluções consorciadas para 
os fins previstos neste artigo.  
 
Art 11. Os efluentes líquidos provenientes dos 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para 
serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo 
receptor, devem atender às diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de 
saneamento competentes.  
 
Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas 
características, os resíduos de serviço de saúde são 
classificados de acordo com o Anexo I desta Resolução.  
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Art. 13. Os resíduos não caracterizados no Anexo I desta 
Resolução devem estar contemplados no PGRSS, e seu 
gerenciamento deve seguir as orientações especificas de 
acordo com a legislação vigente ou conforme a orientação do 
órgão ambiental competente.  
 
Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte 
e no momento da geração, de acordo com suas 
características, para fins de redução do volume dos 
resíduos a serem tratados e dispostos, garantindo a 
proteção da saúde e do meio ambiente. (grifo nosso) 

 

Nota-se a necessidade de obediência a uma série de normas e 

licenças a serem adquiridas por orgãos ambientais para cada etapa do sistema 

de gestão dos resíduos hospitalares. 

No artigo 14 da resolução nota-se claramente a obrigatoriedade da 

separação dos resíduos na fonte com o objetivo de minimizar o volume de 

material a ser tratado ou disposto, em consonância com a Lei 12.305. 

Anteriormente, a UFSC possuia duas comissões, que deveriam 

atuar conjuntamente para evitar o rísco de contaminações pelo resíduo 

hospitalar, a Comissão de Gerenciamento de Resíduos, que tem como função 

desenvolver o trabalho de diagnóstico, orientação e supervisão do 

gerenciamento dos resíduos sólidos hospitalares e a Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar (CCIH), que tem como objetivo empreender ações no 

sentido de garantir o controle dos níveis de infecção hospitalar através de 

medidas de vigilância, prevenção e monitoramento das atividades que 

potencialmente põem em risco a “saúde” do hospital, atuando principalmente 

no controle e a supervisão dos serviços de limpeza. No entanto a primeira 

comissão já foi extinta e atualmente apenas a segunda está em atividade. 

O Hospital gera aproximadamente uma tonelada de resíduos por 

dia, podendo ser assim distribuídos: 400 kg de resíduos orgânicos, enviados 

para o Pátio de Compostagem; 400 kg de resíduos comuns, recolhidos pela 

COMCAP; 100 kg de resíduos com potencial infectante, recolhidos pela 

Empresa Proactiva; 70 kg de resíduos recicláveis, retidos e comercializados 

pelos colaboradores terceirizados; 30 kg de resíduos químicos, incluindo 

lâmpadas, pilhas e outros, recolhidos pela empresa Proactiva. 
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Para que estas exigências sejam cumpridas o Hospital Universitário 

dispõe de locais de armazenagem de resíduos, interno e externo, construídos 

conforme disposto na Norma 12.809 da ABNT, pertinente ao manuseio de 

resíduos da saúde. Estes locais são vistoriados pela vigilância sanitária, como 

prevê a Resolução nº 358. 

 

4.3.5 Resíduos Químicos 

A UFSC dispõe da Portaria nº. 320/GR/97 que Instituiu e 

regulamentou todo o Sistema de Coleta de Resíduos Químicos, além de trazer 

definições sobre as classes desses resíduos. Os responsáveis pelos 

laboratórios geradores de resíduos químicos que descumprirem a Portaria 

estão sujeitos a instauração de processo administrativo. 

Vejamos o que diz o art. 2º da Lei 9.605/1998: 

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre a prática dos 

crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a este cominadas, 
na medida de sua culpabilidade, bem como o diretor, o 

administrador, o membro do conselho e de órgão técnico, o 

auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixa 
de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

[...] 

Art. 70 Considera-se infração administrativa ambiental toda 
ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente 

 

Para a realização deste tipo de serviço a empresa deve possuir 

credenciamento e habilitação dos órgãos ambientais competentes. 

Atualmente, os laboratórios que não fazem parte do sistema de 

coleta de resíduos químicos podem entrar em contato com o Departamento de 

Química para solicitar o recolhimento.  
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5. DISCUSSÃO 

Os sistemas de coleta de resíduos sólidos da UFSC  apresentam  

características bem distintas entre sí. Para facilitar a compreensão do texto e a 

análise dos sistemas frente à Política Nacional de Resíduos Sólidos dividímos 

este capítulo em 4 tópicos:  

5.1 AS CAIXAS BROOKS 

Um ponto considerado crítico no gerenciamento de resíduos sólidos 

da UFSC é a atuação da empresa Brooks. De acordo com o contrato, o 

caminhão deveria passar todo dia de madrugada para o recolhimento do 

entulho depositado nos conteiners. 

Através da visita diária, duas vezes ao dia, aos conteiners da 

empresa Brooks foi feito um levantamento de dados (Anexo 1), que foram 

transformados em gráficos para facilitar a análise. Os dados foram coletados 

entre o período de 15 de fevereiro a 31 de maio de 2011. Cada contêiner foi 

visitado em média 120 vezes durante este período. Através deste método 

podemos observar que nem sempre os dispositivos do contrato são 

respeitados.  

Notou-se que a coleta diária nem sempre é realizada. Ocorre que os 

contêiners muitas vezes não tiveram capacidade de armazenagem para dois 

dias seguidos. Como consequência foi observado por diversas vezes lixo 

espalhado no chão ao redor dos conteiners. 

Verificamos também que ali são depositados todo tipo de resíduos 

(Gráfico 2): cama de rato, papelão, móveis usados, lâmpadas flourescentes, 

papel, isopor, entre outros. 
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Gráfico 2. Materiais encontrados na Caixa Brooks em frente ao Colégio Aplicação 

 

 

Figura 3. Caixas da empresa Brooks localizada entre o Colégio Aplicação e o CCB. Percebe-se 

bastante cama de rato espalhada ao redor da caixa. 

Dentre os 6 conteinêrs análisados todos eles apresentaram o 

papelão como material reciclável mais frequentemente encontrado, seguido do 

isopor.  

Na Caixa localizada em frente ao Colégio Aplicação podemos 

observar que, quase diariamente, é depositado cama de rato. Este material é 

composto de fezes e urina de ratos misturados à serragem, proveniente dos 
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laboratórios do Centro de Ciencias Biológicas, e poderia perfeitamente ser 

incorporado ao sistema de compostagem. 

Através de entrevista com funcionários do CCB, responsáveis pelos 

laboratórios, tomamos conhecimento de que atualmente os próprios alunos, 

estagiários dos laboratórios, são responsáveis pelo recolhimento e depósito da 

cama nas caixas Brooks. Anteriormente este serviço era feito por funcionários  

equipe de limpeza contratada pela UFSC. A maior reclamação dos funcionários 

do CCB era o mau cheiro ocasionado pela cama já usada. Portanto, na 

tentativa de diminuir o mau cheiro dentro dos laboratórios, passaram a tarefa 

aos alunos para que a cama ficasse menos tempo a espera da equipe de 

limpeza.  

Ainda no contêiner do Colégio Aplicação foi observado bastante 

sacos contendo restos de frutas. Estes sacos estavam vindo do refeitório do 

Colégio Aplicação. Após contato com os responsáveis, estes se 

comprometeram a depositar o lixo orgânico, incluindo as cascas de frutas, em 

bombonas plásticas fornecidas pela equipe de compostagem da UFSC. 

No contêiner localizado no R.U. as quantidades de material reciclado 

encontrado foram menos expressivas quando comparado aos outros 

contêiners. 

Este material todo é geralmente levado para o aterro sanitário da 

empresa Proactiva, localizado em Biguaçu. Portanto, grande parte deste lixo, 

considerado reciclável, é perdido no aterro, contrariando as normas da Lei 

12.305. 

 

5.2 A COMPOSTAGEM 

Entre os motivos que mais aproximam UFSC das metas da Lei 

12.305 está a compostagem. A compostagem impede que cerca de 3000 

quilos por dia de resíduos úmidos se misturem aos resíduos secos e vá para o 

aterro, gerando uma série de benefícios ambientais e econômicos à sociedade.  

Na compostagem a transformação da matéria orgânica em adubo é 

realizada de forma aeróbia, ou seja, com a presença de oxigênio. Isto faz com 

que seu impacto ambiental seja mínimo. Nota-se a ausência de insetos e 
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animais vetores de doenças, bem como a ausência de mal cheiro no ambiente, 

em contraste com outros métodos de destinação de resíduos sólidos. 

 

 

Figura 2. A direita: leira montada logo após a deposição de matéria orgânica em seu interior. 

 

Não é a toa que o sistema de compostagem é reconhecido 

internacionalmente como um Mecanismo de Desenvolvimento Limpo pelo 

Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC). 

A separação do lixo úmido do seco para a compostagem traz como 

consequência uma série de outros benefícios além da reciclagem da porção 

orgânica. Em experiência realizada no município de garopaba a separação do 

lixo em seco e úmido fez com que os índices de reciclagem dos materiais 

secos aumentassem, ao mesmo tempo em que os índices de demanda nos 

postos de saúde diminuíram. O impedimento da mistura entre lixo úmido e seco 

facilitou o trabalho dos catadores informais. Isto nos mostra que a 

compostagem pode trazer benefícios na saúde pública, no meio ambiente e na 

inclusão social. 

 

5.3. INTERVENÇÃO NO SISTEMA ATUAL 

Observando apenas o caso da cama de rato podemos perceber que 

a correta destinação do lixo depende de muitos atores envolvidos. As pessoas 
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que depositam o lixo nos conteiners, a empresa que recolhe, não separa e joga 

no aterro, o Centro de Ciências Biológicas que não disponibiliza local 

apropriado e simplesmente manda jogar no conteiner... 

Para corrigir o caso da cama de rato precisariamos primeiramente 

que houvesse disposição de um local adequado, próximo aos laboratórios, com 

retentores providos de tampas para evitar que o cheiro escape, próprio para a 

armazenagem temporária da cama. Todos os alunos, estagiários destes 

laboratórios, deverão estar cientes da existência de um local apropriado e 

advertidos dos danos advindos da disposição inadequada deste material.  

Antes da implantação deste suposto local pelo CCB, os 

responsáveis pela equipe de compostagem, que já recolhe grande parte o lixo 

orgânico da UFSC, deverá ser contactada para que seja feito de forma que se 

torne viável a incorporação na rota de coleta de resíduos orgânicos. 

Procuramos os responsáveis pelos laboratórios do CCB para propor 

que as camas de rato fossem recolhidas pelo grupo da compostagem ao invés 

de serem depositadas nas caixas Brooks. Como resposta nos informaram que 

haveria a necessidade de um lugar adequado por causa do cheiro. Foi 

informado que o professor Rick, do Centro de Ciências Agrárias poderia lhe 

ajudar caso houvesse interesse. No entanto não obtivemos resposta. 

5.4. ANÁLISE FRENTE ÀS NOVAS REGRAS DA LEI 12.305 

O atingimento das metas da Lei 12.305 é muito mais complexo do 

que parece de ínicio. Será preciso o empenho e cooperação de muitas áreas 

distintas. Diversas áreas do setor público, do setor privado, catadores, 

população, todos deverão fazer sua parte. 

A atual falta de comunicação entre os diferentes setores é um 

entrave no que diz respeito à concretização das metas impostas pela Lei 

12.305. Esse fato fica evidente no descaso das pessoas que agem em 

interesse próprio, no rumo inverso ao proposto pelo exercício da cidadania. 

A falta de adesão à coleta seletiva por parte das pessoas que 

frequentam, trabalham, utilizam seus serviços, enfim que tenham algum vínculo 

com a Universidade e se utiliza das lixeiras a disposição nos Campos da UFSC 
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está demonstrada em estudo (anexo 6) realizado pela Coordenadoria de 

Gestão Ambiental.  

Neste mesmo estudo, constatou-se que diversos centros, apesar de 

disporem de espaço adequado para a coleta seletiva, não fazem triagem do 

material na origem. Os funcionários coletores tem que abrir os sacos em seus 

depósitos para fazerem uma triagem e depois reembalarem o resto.  

A própria Constituição Federal prevê a realização da educação 

ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente no Inciso VI, § 1º, artigo 225: 

 

Art. 225. Todos têm o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo as presentes e futuras gerações. 
§1º Para a efetividade desse direito, incumbe ao poder 

público: 
VI – promover a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente. (grifo nosso) 

 

Quanto às legislações a respeito do gerenciamento dos diversos 

tipos de resíduos, percebe-se um grande contraste entre elas. Os resíduos 

químicos e hospitalares, considerados de maior periculosidade, possuem 

legislação clara a respeito de todo o processo de gerenciamento, desde a 

coleta até a disposição final, além de dispor sobre os licenciamentos 

ambientais necessários. Em contraste, os resíduos orgânicos específicamente 

não possuem legislação clara a respeito de sua coleta, armazenamento, 

processamento e disposição final. Como exemplo podemos citar a norma 

brasileira de classificação de resíduos sólidos (ABNT NBR 10004) que não 

deixa claro em que tipo de classificação os resíduos orgânicos se encaixam. 

Isto gera uma série de problemas técnicos como por exemplo a definição de 

qual o tipo de licença ambiental é necessário para implantar um sistema de 

compostagem. Sabemos que é necessário licença ambiental para esta 

atividade, no entanto quando tentamos contato com a FATMA para sanarmos 
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tais dúvidas, nem mesmo os técnicos do citado órgão souberam responder, 

devido a dúvidas na classificação dos resíduos orgânicos. 
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6. CONCLUSÃO 

O principal desafio no gerenciamento destes resíduos, atualmente, 

consiste em implementar formas de reaproveitamento e reciclagem, diminuindo 

o volume de lixo destinado aos lixões e aterros.  

Os principais pontos críticos no atual sistema de gestão dos 

resíduos sólidos da UFSC são o contrato com a empresa Brooks e a falta de 

uma cultura, por parte dos que utilizam as lixeiras do campus, que possibilite a 

separação dos resíduos na fonte. 

Através dos contratos com as empresas responsáveis pelos 

contêiners muito material reciclável é despejado ao aterro sanitário, 

contrariando as metas da Lei 12.305/2010. 

Apesar da destruição existente, há modelos que buscam a forma 

correta de intervir no meio ambiente. A compostagem da UFSC, onde se 

transforma resíduos orgânicos em adubo, é um modelo coerente à lógica 

preservacionista, onde se evita a destruição da natureza, provocada pelos 

aterros sanitários. 

Os resíduos orgânicos têm tratamento desde 1999 pelo sistema de 

compostagem. Este sistema ajuda a diminuir significativamente os custos da 

UFSC com a remoção de resíduos sólidos. 

No entanto, a economia real pode ser muito maior, se considerarmos 

o custo ambiental e social já mencionados para reparar os danos advindos da 

disposição dos resíduos orgânicos em lixões ou aterros, além de proporcionar 

oportunidades de estágio para alunos da graduação. 

Atualmente a UFSC não consegue alcançar completamente os 

objetivos propostos pela lei 12.305, ou seja, reciclar 100% da parte do lixo 

reciclável gerado dentro da própria universidade. Porém, nos últimos anos 

houve avanços consideráveis em busca da melhora no gerenciamento dos 

resíduos sólidos, como podemos observar no caso do H.U. 

Dentre os programas de recolhimento de resíduos sólidos da UFSC, 

somente dois são reconhecidos institucionalmente com portarias editadas 

especificamente para a operacionalização dos sistemas de gerenciamento dos 

resíduos químicos e hospitalares.  
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Já quanto aos resíduos orgânicos, sólidos secos e do entulho, não 

há orientação normativa específica quanto ao procedimento a ser adotado no 

gerenciamento desses materiais. 
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Anexo 1 

 

Coleta de Dados: 

% volume ocupado dos contêineres 

da Brooks e Materiais Encontrados 

 

 

Coleta de Dados: Fernando Meyer Martins 

                             Vitor Oziel Meier Elias 

             Gráficos: Eduardo Ferreira Pitsch 
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Contêiner do Convivência/M.I.P. 

 

Obs: Este contêiner estava localizado no Centro de 

Convivência no início da coleta de dados, permanecendo 

neste local até o dia 11/04/2011, sendo transferido para o 

M.I.P. após esta data.  
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Anexo 2 

 

 

Lei 12.305/2010 

Política Nacional de Resíduos 

Sólidos 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

  
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO  

Art. 1
o
  Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus 

princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada 
e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos 
geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1
o
  Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e 
as que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 
sólidos.  

§ 2
o
  Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica.  

Art. 2
o
  Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis n

os
 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 
as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Sinmetro).  

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES  

Art. 3
o
  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9974.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9966.htm
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II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular ou 
irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;  

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição não 
sejam identificáveis ou individualizáveis;  

IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final;  

V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição;  

VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  

VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 
entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar 
danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos;  

VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos em 
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo;  

X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;  

XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca de 
soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável;  

XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado 
por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou 
em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;  

XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens e 
serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores 
condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades 
das gerações futuras;  

XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
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transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada;  

XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou em corpos d‟água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de 
atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;  

XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto de 
atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  

TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 4
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos.  

Art. 5
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 

Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei n
o
 

9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei 
nº 11.445, de 2007, e com a Lei n

o
 11.107, de 6 de abril de 2005.  

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS  

Art. 6
o
  São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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I - a prevenção e a precaução;  

II - o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;  

III - a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis 
ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;  

IV - o desenvolvimento sustentável;  

V - a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a preços 
competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e 
tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naturais 
a um nível, no mínimo, equivalente à capacidade de sustentação estimada do planeta;  

VI - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e 
demais segmentos da sociedade;  

VII - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

VIII - o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;  

IX - o respeito às diversidades locais e regionais;  

X - o direito da sociedade à informação e ao controle social;  

XI - a razoabilidade e a proporcionalidade.  

Art. 7
o
  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 
serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 
minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-
primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 
empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 
sólidos;  
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IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 
Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 
envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 
voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos 
sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS  

Art. 8
o
  São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  

I - os planos de resíduos sólidos;  

II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  

III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas 
à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  

VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 
desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de 
gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  

VIII - a educação ambiental;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  

X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico;  

XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir);  

XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  

XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  

XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de 
resíduos sólidos urbanos;  

XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  

XVI - os acordos setoriais;  

XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, entre 
eles: a) os padrões de qualidade ambiental;  

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 
de Recursos Ambientais;  

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;  

d) a avaliação de impactos ambientais;  

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);  

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta; XIX - o 
incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre os entes federados, 
com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos envolvidos.  

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 9
o
  Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte 

ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos 
sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

§ 1
o
  Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos resíduos 

sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e com 
a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo 
órgão ambiental.  
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§ 2
o
  A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput e no 
§ 1

o
 deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Art. 10.  Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos resíduos 
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle e 
fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 
Lei.  

Art. 11.  Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em 
seu regulamento, incumbe aos Estados:  

I - promover a integração da organização, do planejamento e da execução das funções 
públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos sólidos nas regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, nos termos da lei complementar 
estadual prevista no § 3º do art. 25 da Constituição Federal;  

II - controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licenciamento ambiental 
pelo órgão estadual do Sisnama.  

Parágrafo único.  A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e priorizar as 
iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilhadas entre 2 (dois) ou mais 
Municípios.  

Art. 12.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e manterão, 
de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 
(Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima.  

Parágrafo único.  Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios fornecer ao 
órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as informações necessárias sobre 
os resíduos sob sua esfera de competência, na forma e na periodicidade estabelecidas em 
regulamento.  

Art. 13.  Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:  

I - quanto à origem:  

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências 
urbanas;  

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias 
públicas e outros serviços de limpeza urbana;  

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;  

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados 
nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, “h” e “j”;  

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, 
excetuados os referidos na alínea “c”;  

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art25§3
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g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido 
em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, reparos e 
demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação 
de terrenos para obras civis;  

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, 
incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;  

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais 
alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;  

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 
beneficiamento de minérios;  

II - quanto à periculosidade:  

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, 
corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de 
acordo com lei, regulamento ou norma técnica;  

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.  

Parágrafo único.  Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na alínea “d” do 
inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, em razão de sua natureza, 
composição ou volume, ser equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal.  

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

Seção I 

Disposições Gerais  

Art. 14.  São planos de resíduos sólidos:  

I - o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;  

II - os planos estaduais de resíduos sólidos;  

III - os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;  

IV - os planos intermunicipais de resíduos sólidos;  

V - os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;  

VI - os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.  
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Parágrafo único.  É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos de resíduos 
sólidos, bem como controle social em sua formulação, implementação e operacionalização, 
observado o disposto na Lei n

o
 10.650, de 16 de abril de 2003, e no art. 47 da Lei nº 11.445, de 

2007.  

Seção II 

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos  

Art. 15.  A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, o Plano 
Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 (vinte) 
anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) anos, tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;  

II - proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macroeconômicas;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos sólidos;  

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos resíduos sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos 
das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei complementar, bem como para 
as áreas de especial interesse turístico;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de 
resíduos;  

XI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito nacional, de sua 
implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

Parágrafo único.  O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado mediante 
processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de audiências e consultas 
públicas.  

Seção III 

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
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Art. 16.  A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos previstos por 
esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos da União, ou por ela 
controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à gestão de resíduos 
sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 
crédito ou fomento para tal finalidade. (Vigência) 

§ 1
o
  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os Estados 

que instituírem microrregiões, consoante o § 3
o
 do art. 25 da Constituição Federal, para 

integrar a organização, o planejamento e a execução das ações a cargo de Municípios 
limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.  

§ 2
o
  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos 

recursos da União na forma deste artigo.  

§ 3
o
  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, as 

microrregiões instituídas conforme previsto no § 1
o
 abrangem atividades de coleta seletiva, 

recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, a 
gestão de resíduos de construção civil, de serviços de transporte, de serviços de saúde, 
agrossilvopastoris ou outros resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais.  

Art. 17.  O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigência por prazo 
indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com horizonte de atuação de 20 (vinte) 
anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e tendo como conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no Estado e 
seus impactos socioeconômicos e ambientais;  

II - proposição de cenários;  

III - metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas a reduzir a 
quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada;  

IV - metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas unidades de 
disposição final de resíduos sólidos;  

V - metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à 
emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

VI - programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;  

VII - normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Estado, para a 
obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, direta ou indiretamente, por 
entidade estadual, quando destinados às ações e programas de interesse dos resíduos 
sólidos;  

VIII - medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou compartilhada dos 
resíduos sólidos;  

IX - diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resíduos sólidos de 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;  

X - normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, de resíduos, 
respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art25§3
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XI - previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial, 
especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento costeiro, de:  

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou 
de disposição final de rejeitos;  

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sólidos ou rejeitos 
a serem objeto de recuperação ambiental;  

XII - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito estadual, de 
sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.  

§ 1
o
  Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão elaborar planos 

microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específicos direcionados às regiões 
metropolitanas ou às aglomerações urbanas.  

§ 2
o
  A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrregionais de 

resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas, em 
consonância com o previsto no § 1

o
, dar-se-ão obrigatoriamente com a participação dos 

Municípios envolvidos e não excluem nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos 
Municípios previstas por esta Lei.  

§ 3
o
  Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, o plano 

microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o plano estadual e 
estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a recuperação e a reciclagem, o 
tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades 
microrregionais, outros tipos de resíduos.  

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos  

Art. 18.  A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos 
termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso 
a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 
por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade. (Vigência) 

§ 1
o
  Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 
sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de 
forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1

o
 do art. 16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda.  

§ 2
o
  Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso aos 

recursos da União na forma deste artigo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55#art55
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Art. 19.  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1

o
 do art. 182 da Constituição Federal e o 

zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 
art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de 
que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS 
e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 
incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a 
cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art182§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta 
seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do 
plano plurianual municipal.  

§ 1
o
  O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no 

plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 
conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2

o
, todos deste 

artigo.  

§ 2
o
  Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento.  

§ 3
o
  O disposto no § 2

o
 não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo 
impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;  

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4
o
  A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime 

o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras 
infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5
o
  Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é 

vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a 
realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 
se couber, do SNVS.  

§ 6
o
  Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no 
âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
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§ 7
o
  O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8
o
  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9
o
  Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos  

Art. 20.  Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” do inciso I do 
art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 
composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder público 
municipal;  

III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea “j” do inciso 
I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente 
do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único.  Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão estabelecidas 
por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de resíduos 
perigosos.  

Art. 21.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 
mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a origem, o 
volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 
Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  
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a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos sólidos;  

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de 
resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de gerenciamento 
incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de resíduos sólidos 
e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, à 
reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;  

IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência da 
respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.  

§ 1
o
  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto no plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Município, sem prejuízo das 
normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2
o
  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos.  

§ 3
o
  Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento de resíduos 
sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3

o
 da Lei Complementar n

o
 123, de 14 de 

dezembro de 2006, desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos.  

Art. 22.  Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de 
todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico 
devidamente habilitado.  

Art. 23.  Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos manterão 
atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão licenciador do Sisnama e a 
outras autoridades, informações completas sobre a implementação e a operacionalização do 
plano sob sua responsabilidade.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
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§ 1
o
  Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras exigências 

cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema declaratório com periodicidade, 
no mínimo, anual, na forma do regulamento.  

§ 2
o
  As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos públicos ao 

Sinir, na forma do regulamento.  

Art. 24.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integrante do processo 
de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade pelo órgão competente do 
Sisnama.  

§ 1
o
  Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 
competente.  

§ 2
o
  No processo de licenciamento ambiental referido no § 1

o
 a cargo de órgão federal 

ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão municipal competente, em especial 
quanto à disposição final ambientalmente adequada de rejeitos.  

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO  

Seção I 

Disposições Gerais  

Art. 25.  O poder público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela 
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em seu 
regulamento.  

Art. 26.  O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta desses serviços, 
observados o respectivo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a Lei nº 
11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento.  

Art. 27.  As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 
implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 
aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24.  

§ 1
o
  A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 
isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que 
vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.  

§ 2
o
  Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que 

forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou 
jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5

o
 do art. 19.  

Art. 28.  O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade 
pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos abrangidos pelo 
art. 33, com a devolução.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19


 

 

77 
 

 

Art. 29.  Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou 
cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à saúde 
pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.  

Parágrafo único.  Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder público 
pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.  

Seção II 

Da Responsabilidade Compartilhada  

Art. 30.  É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a 
ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e 
procedimentos previstos nesta Seção.  

Parágrafo único.  A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos tem 
por objetivo:  

I - compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os processos de 
gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambiental, desenvolvendo estratégias 
sustentáveis;  

II - promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para a sua cadeia 
produtiva ou para outras cadeias produtivas;  

III - reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a poluição e os 
danos ambientais;  

IV - incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de 
maior sustentabilidade;  

V - estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de produtos 
derivados de materiais reciclados e recicláveis;  

VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e sustentabilidade;  

VII - incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.  

Art. 31.  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 
os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que abrange:  

I - investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de 
produtos:  

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra 
forma de destinação ambientalmente adequada;  

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível;  
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II - divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os 
resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;  

III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como 
sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de 
sistema de logística reversa na forma do art. 33;  

IV - compromisso de, quando firmados acordos ou termos de compromisso com o 
Município, participar das ações previstas no plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de logística reversa.  

Art. 32.  As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propiciem a 
reutilização ou a reciclagem.  

§ 1
o
  Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:  

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à 
comercialização do produto;  

II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e 
compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;  

III - recicladas, se a reutilização não for possível.  

§ 2
o
  O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem técnica ou 

econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.  

§ 3
o
  É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:  

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens;  

II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou 
produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.  

Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, 
mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço 
público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de:  

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja 
embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento 
de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas;  

II - pilhas e baterias;  

III - pneus;  

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;  

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.  
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§ 1
o
  Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e termos de 

compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, os sistemas previstos no 
caput serão estendidos a produtos comercializados em embalagens plásticas, metálicas ou de 
vidro, e aos demais produtos e embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a 
extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 2
o
  A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1

o
 considerará a 

viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o grau e a extensão do 
impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados.  

§ 3
o
  Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamento, em normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em acordos setoriais e termos de 
compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e 
VI ou dos produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1

o
 tomar 

todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e operacionalização do 
sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o estabelecido neste artigo, podendo, 
entre outras medidas:  

I - implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;  

II - disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;  

III - atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1

o
.  

§ 4
o
  Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comerciantes ou 

distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os incisos I a VI do caput, e 
de outros produtos ou embalagens objeto de logística reversa, na forma do § 1

o
.  

§ 5
o
  Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos fabricantes ou 

aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou devolvidos na forma dos §§ 3
o
 e 4

o
.  

§ 6
o
  Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente adequada aos 

produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para a 
disposição final ambientalmente adequada, na forma estabelecida pelo órgão competente do 
Sisnama e, se houver, pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

§ 7
o
  Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 

por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o setor empresarial, encarregar-se 
de atividades de responsabilidade dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 
nos sistemas de logística reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as 
ações do poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acordada 
entre as partes.  

§ 8
o
  Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas de logística 

reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente e a outras 
autoridades informações completas sobre a realização das ações sob sua responsabilidade.  

Art. 34.  Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inciso IV do caput 
do art. 31 e no § 1

o
 do art. 33 podem ter abrangência nacional, regional, estadual ou municipal.  
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§ 1
o
  Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito nacional têm 

prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e estes sobre os firmados em 
âmbito municipal.  

§ 2
o
  Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1

o
, os acordos firmados com 

menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 
ambiental constantes nos acordos setoriais e termos de compromisso firmados com maior 
abrangência geográfica.  

Art. 35.  Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, os consumidores são obrigados 
a:  

I - acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados;  

II - disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para 
coleta ou devolução.  

Parágrafo único.  O poder público municipal pode instituir incentivos econômicos aos 
consumidores que participam do sistema de coleta seletiva referido no caput, na forma de lei 
municipal.  

Art. 36.  No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 
cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 
oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

II - estabelecer sistema de coleta seletiva;  

III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao 
ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso na 
forma do § 7

o
 do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial;  

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com 
os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;  

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.  

§ 1
o
  Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização e o 
funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua 
contratação.  

§ 2
o
  A contratação prevista no § 1

o
 é dispensável de licitação, nos termos do inciso 

XXVII do art. 24 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
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CAPÍTULO IV 

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS  

Art. 37.  A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere ou 
opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas 
autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 
econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos.  

Art. 38.  As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em qualquer fase do 
seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadastro Nacional de Operadores de 
Resíduos Perigosos.  

§ 1
o
  O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal competente do 

Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades federais, estaduais e municipais.  

§ 2
o
  Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput necessitam contar 

com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos perigosos, de seu próprio quadro de 
funcionários ou contratado, devidamente habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no 
cadastro.  

§ 3
o
  O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e do Sistema 
de Informações previsto no art. 12.  

Art. 39.  As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar plano de 
gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão competente do Sisnama e, se 
couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo estabelecido no art. 21 e demais exigências 
previstas em regulamento ou em normas técnicas.  

§ 1
o
  O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o caput poderá 

estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se refere o art. 20.  

§ 2
o
  Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:  

I - manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedimentos 
relacionados à implementação e à operacionalização do plano previsto no caput;  

II - informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, do SNVS, sobre 
a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final dos resíduos sob sua 
responsabilidade;  

III - adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob 
sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;  

IV - informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou 
outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.  

§ 3
o
  Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do SNVS, será 

assegurado acesso para inspeção das instalações e dos procedimentos relacionados à 
implementação e à operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos perigosos.  
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§ 4
o
  No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama e do SNVS, 

as informações sobre o conteúdo, a implementação e a operacionalização do plano previsto no 
caput serão repassadas ao poder público municipal, na forma do regulamento.  

Art. 40.  No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades que operem 
com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode exigir a contratação de seguro 
de responsabilidade civil por danos causados ao meio ambiente ou à saúde pública, 
observadas as regras sobre cobertura e os limites máximos de contratação fixados em 
regulamento.  

Parágrafo único.  O disposto no caput considerará o porte da empresa, conforme 
regulamento.  

Art. 41.  Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o Governo 
Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados para promover a 
descontaminação de áreas órfãs.  

Parágrafo único.  Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com recursos do 
Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identificados os responsáveis pela 
contaminação, estes ressarcirão integralmente o valor empregado ao poder público.  

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de financiamento 
para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à qualidade 
ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para cooperativas 
ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 
por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 
resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para a 
melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados 
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de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos 
produtivos.  

Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  

Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n
o
 11.107, de 2005, com 

o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal.  

Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância com 
a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como com as 
diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas 
leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis 
orçamentárias anuais.  

CAPÍTULO VI 

DAS PROIBIÇÕES  

Art. 47.  São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de 
resíduos sólidos ou rejeitos:  

I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;  

II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;  

III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados 
para essa finalidade;  

IV - outras formas vedadas pelo poder público.  

§ 1
o
  Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu aberto pode 

ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos competentes do Sisnama, 
do SNVS e, quando couber, do Suasa.  

§ 2
o
  Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação de resíduos ou 

rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas pelo órgão competente do 
Sisnama, não são consideradas corpos hídricos para efeitos do disposto no inciso I do caput.  

Art. 48.  São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejeitos, as 
seguintes atividades:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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I - utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;  

II - catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;  

III - criação de animais domésticos;  

IV - fixação de habitações temporárias ou permanentes;  

V - outras atividades vedadas pelo poder público.  

Art. 49.  É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, bem como de 
resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio ambiente, à saúde pública e 
animal e à sanidade vegetal, ainda que para tratamento, reforma, reúso, reutilização ou 
recuperação.  

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

Art. 50.  A inexistência do regulamento previsto no § 3
o
 do art. 21 não obsta a atuação, 

nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis.  

Art. 51.  Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência de culpa, 
reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importe 
inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulamento sujeita os infratores às sanções 
previstas em lei, em especial às fixadas na Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

“dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, e dá outras providências”, e em seu regulamento.  

Art. 52.  A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2
o
 do art. 39 desta Lei é 

considerada obrigação de relevante interesse ambiental para efeitos do art. 68 da Lei nº 9.605, 
de 1998, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis nas esferas penal e 
administrativa.  

Art. 53.  O § 1
o
 do art. 56 da Lei n

o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 56.  .................................................................................  

§ 1
o
  Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo 
com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

.............................................................................................” (NR)  

Art. 54.  A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observado o disposto 
no § 1

o
 do art. 9

o
, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação 

desta Lei.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art56§1
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Art. 55.  O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 
publicação desta Lei.  

Art. 56.  A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI do 
caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido em 
regulamento.  

Art. 57.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  2  de  agosto  de 2010; 189o da Independência e 122o da 

República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Rafael Thomaz Favetti 

Guido Mantega 

José Gomes Temporão 

Miguel Jorge 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

João Reis Santana Filho 

Marcio Fortes de Almeida 

Alexandre Rocha Santos  Padilha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art16#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art18#art18
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Anexo 3 

 

 

Lei Estadual 15.112/2010 

 

Proíbe o despejo de materiais 

recicláveis em aterros sanitários. 
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LEI Nº 15.112, de 19 de janeiro de 2010 

 

Procedência – Dep. Edson Piriquito 

Natureza – PL./0571.9/2007 

DO. 18.770 de 19/01/2010 
Fonte – ALESC/Div. Documentação 

 

Dispõe sobre a proibição de despejo de resíduos sólidos reaproveitáveis e 

recicláveis em lixões e aterros sanitários. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibido o despejo de resíduos sólidos reaproveitáveis e 

recicláveis em lixões a céu aberto e aterros sanitários no Estado de Santa 

Catarina.  

 

Art. 2º A fiscalização ambiental e sanitária será exercida distintamente pelo 

órgão ambiental estadual, vigilância sanitária estadual e municipal, nas suas 

esferas de competência e órgãos municipais de meio ambiente.  

 

Art. 3º Os infratores das disposições desta Lei ficam sujeitos, sem prejuízo 

de outras sanções, às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - interdição temporária; e 

IV - interdição definitiva. 

Parágrafo único. O produto arrecadado com a aplicação das multas previstas 

no inciso II deverá ser empregado na execução de projetos de prevenção e 

recuperação ambiental. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da sua publicação. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação. 

 

Florianópolis, 19 de janeiro de 2010 

 

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 

Governador do Estado 

 

 

 

 

http://www.alesc.sc.gov.br/proclegis/individual.php?id=PL./0571.9/2007
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Anexo 4 

 

 

Potencial de Mitigação de Emissões de 

Metano via Projetos de Compostagem de 

Pequena Escala 
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Anexo 5 

 

 

Gestão de Resíduos Sólidos na 

Universidade de Santa Catarina: os 

Programas Desenvolvidos Pela 

Coordenadoria de Gestão Ambiental 
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Anexo 6 

 

 

Pesquisa Qualiquantitativa dos 

Resíduos Sólidos Secos do Campus 

Universitário 
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